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PROJETO DE LEI Nº            /2021
Autoriza o Poder Executivo a adquirir vacinas aprovadas pela Anvisa.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir vacinas com eficácia comprovada contra o novo coronavírus (COVID-19), aprovadas pela ANVISA, a fim de garantir, o mais breve possível, a imunização de toda a população de Niterói.
 
Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar livremente os créditos constantes da Lei 3.565/2020 – Lei Orçamentária Anual 2021, entre qualquer unidade orçamentária do Município e qualquer natureza de despesa, inclusive tendo por fontes as decorrentes de superávit financeiro do exercício de 2019 de royalties, fonte 138, a fim de garantir a execução dos objetivos desta Lei, desde que mantida a finalidade da aplicação do recurso, podendo inclusive alterar função, subfunção e programa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack] 
Nesta terça-feira (23/02) o Supremo Tribunal Federal formou maioria para manter a decisão liminar na ACO 3.451/DF que permitiu, desde o final de 2020, que estados e municípios comprem e distribuam vacinas internacionais mesmo que os imunizantes ainda não tenham registro na Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), caso as doses ofertadas pelo Ministério da Saúde sejam insuficientes para atender a população. A decisão permite, por exemplo, a aquisição de vacinas autorizadas para distribuição comercial por autoridades sanitárias dos Estados Unidos, Europa, China ou Japão, caso a Anvisa não se manifeste sobre a autorização destes imunizantes no país dentro do prazo de 72 horas previsto em lei. 
Niterói, que foi premiada pela Organização das Nações Unidas (ONU), Congresso Smart City e Fira de Barcelona, que reconheceram o empenho da nossa cidade no combate à COVID-19, precisa novamente sair na frente e dar o exemplo, adquirindo vacinas para a população, diante da insistente incompetência e omissão do governo federal em fornecer as doses necessárias. Desta forma, nossa cidade irá reforçar ainda mais sua atuação da autoridade sanitária local, atuando com celeridade e firmeza em defesa da vida e da saúde da nossa população.
Neste sentido, este Poder Legislativo, que já encaminhou uma Indicação Legislativa neste sentido, reforça a preocupação com esta urgente demanda humanitária, antecipando-se desde já para conceder a autorização necessária ao Poder Executivo. Tal medida busca assim assegurar um célere acesso à vacina contra COVID-19 em nossa cidade, especialmente autorizando previamente qualquer remanejamento orçamentário que se demonstre necessário, uma vez que as leis orçamentárias aprovadas em 2020 não previram essa urgente demanda.
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